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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 157, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para o SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira

dezembro de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregulares ESB1 Irregulares ESB2 Irregulares ACS Irregulares
AC 1200054 Assis Brasil 1 1 0 11
AC 1200385 Plácido de Castro 0 1 0 0
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7
AL 2708600 São Miguel dos Campos 1 0 0 9
AM 1303403 Parintins 1 0 0 6
AP 1600105 Amapá 1 0 1 7
BA 2902005 Aracatu 0 1 0 0
BA 2903201 Barreiras 0 1 0 0
BA 2904605 Brumado 0 1 0 0
BA 2904902 Cachoeira 1 1 0 8
BA 2905206 Caetité 0 1 0 0
BA 2906600 Candiba 1 1 0 7
BA 2906907 Caravelas 1 0 0 4
BA 2907707 Chorrochó 0 1 0 0
BA 2909901 Curaçá 1 0 0 8
BA 2 9 11 8 5 7 Heliópolis 0 1 0 0
BA 2912707 Ibirapitanga 2 0 0 11
BA 2913606 Ilhéus 4 2 0 43
BA 2914307 Iramaia 1 1 0 5
BA 2914653 Itabela 1 1 0 7
BA 2914802 Itabuna 0 1 0 0
BA 2915205 Itagibá 1 1 0 7
BA 2916302 Itapebi 1 1 0 7
BA 2918001 Jequié 1 2 0 7
BA 2918407 Juazeiro 0 2 0 0
BA 2918456 Jucuruçu 1 1 0 4
BA 2919207 Lauro de Freitas 1 1 0 8
BA 2920205 Malhada 1 1 0 5
BA 2920700 Maraú 0 1 0 0
BA 2921708 Morro do Chapéu 1 1 0 5
BA 2924108 Pedrão 1 1 0 5
BA 2925907 Quijingue 0 2 0 0
BA 2925956 Rafael Jambeiro 0 1 0 0
BA 2926004 Remanso 0 1 0 0
BA 2927408 Salvador 0 1 0 0
BA 2929750 Saubara 1 1 0 6
BA 2929909 Seabra 1 0 0 7
BA 2930204 Sento Sé 1 1 0 9
CE 2301000 Aquiraz 1 1 0 4
CE 2301703 Aurora 0 1 0 0

§x1°xVerificada qualquer ocorrência relacionada à legalida-
de, à constitucionalidade, ao mérito ou às regras para a elaboração,
articulação, redação ou alteração, a CNAC restituirá a proposta ao
demandante para saneamento e posterior encaminhamento dos autos
diretamente à Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS -
PFE-INSS, para que proceda nos termos do § 3º deste artigo.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, caso os ajustes que se
façam necessários sejam de ordem meramente formal, que não al-
terem a substância do ato, a CNAC fará as adequações necessárias e
encaminhará ao proponente, por meio eletrônico, para anuência.

§ 3º Caso esteja em conformidade, a proposta será enca-
minhada por meio de despacho, inclusive com o arquivo eletrônico,
instruída com todos os documentos e manifestações a que se refere o
art. 13, à PFE-INSS, para que esta emita manifestação jurídica sobre
a constitucionalidade, a legalidade e a regularidade jurídico-formal do
projeto de ato normativo e constitutivo, nos seguintes prazos:

I - em até cinco dias úteis nos processos em que houver
indicação de urgência pela CNAC;

II - em até quinze dias úteis nos casos de exame e aprovação
de minutas de resolução e instrução normativa;

III - em até vinte dias úteis nos casos de análise de minutas
de editais, contratos, convênios, acordos de cooperação técnica e
similares; e

IV - em até trinta dias úteis nos demais casos.
§ 4° Instruída com a devida nota técnica, a PFE-INSS de-

volverá a proposta à área proponente, para os devidos ajustes e
manifestações quanto às ressalvas, recomendações e sugestões apre-
sentadas, bem como justificar os itens que, porventura, não tenham
sido acatados, remetendo, posteriormente, os autos à CNAC.

§ 5º Antes da assinatura e publicação, entendendo neces-
sário, o Presidente do INSS poderá determinar que a minuta do ato
administrativo seja submetida a consulta pública.

§ 6 º Em caso de urgência e necessidade da administração, o
Presidente do INSS poderá fixar prazos inferiores aos constantes
deste artigo.

§ 7º Aplicam-se as disposições deste artigo à tramitação de
atos das demais autoridades do INSS, no que couber." (NR)

"§ 8º O trâmite que trata do § 3º deste artigo é dispensável
no caso de minutas de resolução que versem unicamente de lo-
calização de novas Agências da Previdência Social (APS) do Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento do INSS, bem como a de-
sativação de antigas APS ou alteração de sua tipologia, não havendo
óbice ao encaminhamento de dúvidas jurídicas pontuais que surjam
quando da elaboração da proposta."

"Art. 15. ........................................................
I - publicação em Boletim de Serviço ou na Intraprev, dos

atos de caráter interno ou que não sejam de interesse geral, tais como
as portarias relacionadas com constituição de grupos de trabalho e
aquelas que estabeleçam procedimentos para a execução de serviços
internos;

II - publicação do extrato no Diário Oficial da União - DOU,
dos instrumentos contratuais, acordos de cooperação técnica ou con-
vênios e demais instrumentos que em razão da sua natureza ou por
disposição legal, exijam ampla publicidade; e

III - publicação no DOU, na íntegra, das instruções nor-
mativas, resoluções e portarias de interesse geral.

§ 1° Não serão publicados no DOU os anexos às resoluções
e outros atos, quando assim definido pelo Presidente do INSS.

§ 2º A Assessoria de Comunicação Social - ACS, promoverá
ampla disseminação interna dos atos normativos e outros de interesse
das Unidades e Órgãos Descentralizados e efetuará os encaminha-
mentos, quando for o caso, para divulgação no sítio da Previdência
Social, na Internet." (NR)

"Art. 19 ....................................................... .

II - Acordo de Cooperação Técnica - instrumento por meio
do qual o INSS firma com outros órgãos públicos, entidades da
Administração Pública ou com entidades privadas, para a execução de
projeto, atividade ou serviço de interesse comum dos partícipes, que
não envolva a transferência de recursos financeiros; (NR)

...................................................................... .
§ 1º O Plano de Trabalho a ser adotado nos ajustes previstos

neste artigo, deverá obedecer aos parâmetros estabelecidos no § 1º do
art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2º Os instrumentos a serem celebrados pelo INSS com
outros países, deverão seguir os preceitos e fundamentos estabele-
cidos no Manual de Procedimentos de Prática Diplomática Brasileira,
elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores."

"Art. 21-A. Os atos de que tratam esta Resolução estão
sujeitos às disposições que regulamentam o direito fundamental de
acesso à informação, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011, e posteriores regulamentações."

"Art. 24. ....................................................... ..
IV - articular-se com a ACS, para divulgação dos atos;

(NR)"
"Art. 25. Fica estabelecida a data limite de 31 de dezembro

de 2014 para adequação de todos os atos em vigor, no âmbito do
INSS, aos termos desta Resolução, bem como para que todas as
Orientações Internas sejam substituídas por Manuais de Procedimen-
tos Operacionais e de Gestão, conforme o caso, cuja aprovação será
efetuada por meio de Resolução." (NR)

Art. 2° Revogam-se a alínea "c" do inciso I e a alínea "c" do
inciso V, ambas do art. 2°; o parágrafo único do art. 13; os incisos I
ao IV do § 2° do art. 14; os incisos I ao III do § 2° e o § 3°, ambos
do art. 15; o inciso III e o parágrafo único do art. 16; o inciso III e
suas respectivas alíneas do art. 20 e os incisos I e V do art. 24.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

Ministério da Saúde
.
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CE 2301901 Barbalha 1 2 0 7
CE 2302206 Beberibe 1 1 0 12
CE 2303105 Cariré 0 1 0 0
CE 2303501 Cascavel 1 2 0 6
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 0
CE 2304202 Crato 0 0 0 3
CE 2304400 Fortaleza 1 1 0 7
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 0 0 6
CE 2308609 Monsenhor Tabosa 0 0 0 3
CE 2309300 Nova Russas 0 1 0 0
CE 2312403 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 7
CE 2313203 Ta m b o r i l 0 1 0 0
ES 3200136 Águia Branca 1 1 0 5
ES 3200409 Anchieta 1 1 0 8
ES 3201308 Cariacica 1 0 0 10
ES 3202108 Ecoporanga 0 1 0 0
ES 3202702 Itaguaçu 0 1 0 0
ES 3202801 Itapemirim 0 1 0 0
ES 3203502 Montanha 1 0 0 5
ES 3204005 Pancas 1 1 0 6
ES 3204054 Pedro Canário 1 0 0 7
ES 3204104 Pinheiros 1 1 0 7
ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 8
ES 3204609 Santa Teresa 1 1 0 5
GO 5204953 Campos Verdes 1 0 0 9
GO 5208707 Goiânia 2 3 0 10
GO 5209903 Iaciara 1 0 0 9
GO 5214101 Mutunópolis 1 1 0 6
GO 5221403 Tr i n d a d e 1 0 0 6
MA 2101202 Bacabal 0 1 0 0
MA 2102507 Cajari 1 1 0 6
MA 2102754 Capinzal do Norte 1 1 0 6
MA 2104651 Governador Newton Bello 1 1 0 9
MA 2107456 Olinda Nova do Maranhão 1 1 0 5
MA 2 11 0 7 0 8 São Domingos do Maranhão 1 0 0 6
MA 2 11 2 8 5 2 Vila Nova dos Martírios 1 0 0 8
MG 3100302 Abre Campo 1 1 0 7
MG 3104601 Astolfo Dutra 1 1 0 6
MG 3106705 Betim 3 2 0 17
MG 3 11 8 9 0 8 C o r d i s b u rg o 1 0 0 7
MG 3122009 Divino 0 0 0 1
MG 3122306 Divinópolis 1 0 0 3
MG 3124906 Eugenópolis 0 1 0 0
MG 3125101 Extrema 0 0 0 1
MG 3125903 Ferros 1 0 0 6
MG 3126208 Formoso 1 0 0 3
MG 3129608 Ibiaí 0 1 0 0
MG 3130804 Ingaí 1 1 0 6
MG 3131307 Ipatinga 2 1 0 11
MG 3131703 Itabira 0 1 0 0
MG 3136801 Juramento 0 1 0 0
MG 3137007 Ladainha 0 1 0 0
MG 3138500 Liberdade 1 0 0 6
MG 3139409 Manhuaçu 1 0 0 9
MG 3143302 Montes Claros 2 1 1 11
MG 3144102 Muzambinho 1 0 0 6
MG 3136603 Nova União 1 0 0 7
MG 3148756 Pedra Bonita 1 1 0 8
MG 3151800 Poços de Caldas 1 0 0 6
MG 3157203 Santa Bárbara 1 0 1 6
MG 3 1 6 11 0 6 São Francisco 1 0 1 10
MG 3171402 Vi e i r a s 1 1 0 7
MS 5001508 Bandeirantes 1 1 0 6
MS 5003157 Coronel Sapucaia 1 1 0 8
MS 5003702 Dourados 2 3 0 11
MS 5006903 Porto Murtinho 1 1 0 6
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5103205 Colíder 1 1 0 7
MT 5106455 Planalto da Serra 1 0 1 8
MT 5108600 Vila Rica 1 1 0 8
PA 1500800 Ananindeua 1 0 0 6
PA 1501402 Belém 1 0 0 8
PA 1501709 Bragança 1 0 1 12
PA 1501808 Breves 1 0 0 10
PA 1501907 Bujaru 0 0 0 13
PA 1503200 Igarapé-Açu 1 1 0 12
PA 1503754 Jacareacanga 1 1 0 5
PA 1504307 Maracanã 1 1 0 12
PA 1504505 Melgaço 0 0 0 12
PB 2501500 Bananeiras 1 1 0 4
PB 2501807 Bayeux 1 2 0 7
PB 2503308 Cachoeira dos Índios 1 1 0 8
PB 2505402 Desterro 1 1 0 7
PB 2509206 Massaranduba 1 1 0 6
PB 2509701 Monteiro 1 1 0 7
PB 2510808 Patos 1 1 0 5
PB 2512507 Queimadas 1 1 0 4
PB 2513703 Santa Rita 3 4 0 21
PB 2515302 Sapé 0 2 0 0
PB 2516300 Sumé 1 1 0 7
PE 2600401 Água Preta 1 2 0 6
PE 2601409 Barreiros 1 1 0 8
PE 2603009 Cabrobó 0 1 0 0
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 0 0 7
PE 2606309 Granito 1 1 0 6
PE 2606408 Gravatá 0 1 0 0
PE 2606606 Ibimirim 1 1 0 4
PE 2607802 Itaquitinga 0 1 0 0
PE 2608008 Jataúba 0 1 0 0
PE 2608057 Jatobá 1 1 0 7
PE 2608750 Lagoa Grande 0 1 0 0
PE 2609907 Ouricuri 1 1 0 7
PE 2613503 São José do Belmonte 0 1 0 0
PE 2616506 Xexéu 2 2 0 9
PI 2203701 Esperantina 1 0 1 6
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PI 2206407 Monsenhor Gil 1 0 1 5
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 4 4 0 27
PR 4104451 Cantagalo 1 1 0 8
PR 4109500 Guaraqueçaba 1 1 0 8
PR 4 11 4 1 0 4 Mandaguaçu 1 0 0 7
PR 4 11 4 3 0 2 Mandirituba 1 1 0 5
PR 4 11 6 9 5 0 Nova Esperança do Sudoeste 0 0 1 0
PR 4 11 7 1 0 7 Nova Londrina 2 2 0 9
PR 4 11 7 7 0 1 Palmeira 1 0 1 5
PR 4 11 9 1 5 2 Pinhais 1 0 0 4
PR 4 1 2 11 0 9 Quinta do Sol 1 0 0 4
PR 4124020 Santa Tereza do Oeste 1 1 0 3
PR 4128203 União da Vitória 2 0 0 11
PR 4128658 Vi r m o n d 1 1 0 6
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 9
RJ 3300506 Bom Jardim 1 0 0 7
RJ 3300704 Cabo Frio 2 1 0 13
RJ 3301801 Engenheiro Paulo de Frontin 1 1 0 7
RJ 3301900 Itaboraí 1 1 0 7
RJ 3302452 Macuco 1 0 0 6
RJ 3302502 Magé 5 5 0 38
RJ 3303500 Nova Iguaçu 0 0 0 5
RJ 3304557 Rio de Janeiro 3 1 1 20
RJ 3304904 São Gonçalo 8 5 0 50
RJ 3305158 São José do Vale do Rio Preto 1 1 0 5
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 1 1 0 7
RJ 3305752 Ta n g u á 1 0 0 7
RN 2400109 Acari 1 1 0 4
RN 2400307 Afonso Bezerra 0 1 0 0
RN 2402006 Caicó 0 1 0 0
RN 2408003 Mossoró 2 2 0 15
RO 11 0 0 0 6 4 Colorado do Oeste 1 0 0 12
RO 11 0 0 0 8 0 Costa Marques 1 1 0 6
RO 11 0 0 1 5 5 Ouro Preto do Oeste 1 0 0 11
RO 11 0 0 1 8 9 Pimenta Bueno 1 0 0 6
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 0 1 0 0
RO 11 0 1 4 7 6 Primavera de Rondônia 0 1 0 0
RO 11 0 0 2 8 8 Rolim de Moura 1 0 1 12
RR 1400175 Cantá 1 0 0 12
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4303400 Caiçara 1 1 0 7
RS 4304606 Canoas 3 1 0 15
RS 4310207 Ijuí 1 1 0 7
RS 4312302 Miraguaí 1 1 0 6
RS 4313904 Panambi 1 1 0 6
RS 4314506 Pinheiro Machado 2 2 0 12
RS 4314902 Porto Alegre 4 1 1 17
RS 4317400 Santiago 1 1 0 6
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4319802 São Vicente do Sul 1 1 0 4
RS 4320701 Sobradinho 1 1 0 5
RS 4322533 Vale do Sol 1 1 0 6
SC 4203204 Camboriú 1 1 0 6
SC 4 2 11 9 0 0 Palhoça 1 1 0 6
SC 4215653 Santa Rosa do Sul 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 1 1 0 12
SC 4216404 São João do Sul 1 1 0 7
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 8
SP 3502804 Araçatuba 2 0 0 11
SP 3503802 Artur Nogueira 0 1 0 0
SP 3506805 Bocaina 1 0 0 8
SP 3508603 Cachoeira Paulista 0 1 0 0
SP 3509205 Cajamar 0 1 0 0
SP 3512308 Conchas 1 0 0 5
SP 3517703 Guará 1 1 0 6
SP 3518404 Guaratinguetá 1 1 0 12
SP 3519402 Ibirá 1 1 0 7
SP 3520400 Ilhabela 1 1 0 6
SP 3522208 Itapecerica da Serra 0 0 0 5
SP 3531803 Monte Mor 1 0 0 6
SP 3535507 Paraguaçu Paulista 2 2 0 11
SP 3537503 Pereiras 1 0 0 6
SP 3538709 Piracicaba 1 1 0 6
SP 3550308 São Paulo 6 1 1 34
SP 3554805 Tr e m e m b é 1 0 0 6
SP 3555000 Tu p ã 1 1 0 6
TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 1 0 8
TO 1709302 Guaraí 0 2 0 0

TO TA L 214 190 14 1.472

PORTARIA Nº 158, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Familia, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica, resolve:

Art.1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receberem o
incentivo às ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO -
0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de dezembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BU-
CAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
AL 2705804 OLHO D'AGUA DO CASADO 4 0 4
AL 2708006 SANTANA DO IPANEMA 10 0 10
AL 2708600 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 15 0 15

AL 2709301 UNIAO DOS PALMARES 16 0 16
Total da UF: 4 45 0 45
BA 2 9 0 11 5 5 AMERICA DOURADA 6 0 6
BA 2902609 BAIXA GRANDE 6 0 6
BA 2906006 CAMPO FORMOSO 9 0 9
BA 2916104 I TA PA R I C A 7 1 8
BA 2917706 JAGUARARI 9 0 9
BA 2925600 PRESIDENTE DUTRA 5 0 5
BA 2927606 SANTA BRIGIDA 5 0 5
BA 2929602 SAPEACU 6 1 7
BA 2931053 TANQUE NOVO 7 0 7
BA 2931509 TEOFILANDIA 3 0 3
Total da UF: 10 63 2 65
CE 2301802 BAIXIO 3 0 3
CE 2305233 HORIZONTE 21 0 21
CE 2305902 IPUEIRAS 10 0 10
CE 2307635 MADALENA 6 2 8
CE 2312007 SANTANA DO ACARAU 11 0 11
Total da UF: 5 51 2 53
GO 5207907 FLORES DE GOIAS 4 0 4
GO 5209408 GUARANI DE GOIAS 2 0 2
GO 5215231 NOVO GAMA 12 0 12
Total da UF: 3 18 0 18
MG 3129608 IBIAI 1 2 3
MG 3166105 SENHORA DO PORTO 1 1 2
Total da UF: 2 2 3 5
MT 5103403 CUIABA 4 0 4
Total da UF: 1 4 0 4
PB 2500106 AGUA BRANCA 5 0 5
PB 2503100 CABACEIRAS 3 0 3
PB 2507903 JURIPIRANGA 5 0 5
PB 2509503 M O N TA D A S 3 0 3
PB 2513984 SAO FRANCISCO 2 0 2
PB 2516607 TAVA R E S 7 0 7
PB 2505501 VISTA SERRANA 2 0 2
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